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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 019/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear PAULO VINICIUS LEONE MACEDO DE SOUZA no cargo

de  Assessor  Técnico  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deste

Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 020/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  AVERLANDIO DOS REIS DE SANTANA, no cargo de

Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde deste

Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 016/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear CARLOS ALBERTO DA SILVA no cargo de Assessor

Executivo do Gabinete do Prefeito deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 017/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear EDMEIRE RODRIGUES DE JESUS CONCEIÇÃO, no cargo

de  Assessor  Especial  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deste

Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito

PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com

Edição 2.204 | Ano 13
10 de janeiro de 2024

Página 6

Certificação Digital: 3IXMBVSS-AARD13AF-IRXXYX0Z-92CBFETK
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 018/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  APARECIDA  DA  SILVA  BIZERRA  no  cargo  de

Assessor do Departamento de Consultas e Marcação de Exames da

Secretaria Municipal de Saúde deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 030/2024.

“Nomeia  os  membros  efetivos  do

conselho  tutelar  do  município  de

Cipó-BA,  órgão  permanente  e

autônomo,  não  jurisdicional,

vinculado ao conselho municipal dos

direitos  da  criança  e  do

adolescente,  com  a  finalidade  de

desenvolver  ações  de  defesa  dos

direitos  da  criança  e  do

adolescente”.

O  Prefeito  do  Município  de  Cipó-BA,  no  uso  de  suas  atribuições

legais, tendo em vista na Lei Federal n. 8.069/1990, na Resolução n.

231/2022  do  Conanda  e  na  Lei  Municipal  Complementar  n.064/2023  e

considerando o resultado da apuração da eleição realizada no dia 01

de outubro de 2023 conforme Resolução CMDCA nº06/2023 homologando o

resultado.

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros do Conselho Tutelar do Município

Cipó-BA,  com  plenos  poderes  de  competência  e  atribuições  que  lhe

confere a Lei Federal n. 8.069/1990 e a Lei Municipal Complementar

n.064/2023, sendo constituído pelos seguintes membros efetivos: 

I. Tamires Lis Santos Souza;
II. Damião José dos Santos;

III. Atanael dos Santos Prado;
IV. Cleber Edilberto Costa de Oliveira;
V. Juliana das Virgens Silva.

Art. 2º. Ficam nomeados como conselheiros suplentes:

I. Rayane Kalyandra Jesus dos Santos Cruz;
II. Manoel Soares Neto;

III. Eliene de Souza Reis Ceú;
IV. Tâmara da Conceição Bacelar Barreto. 

Art. 3º. O mandato dos conselheiros será do dia 10 de janeiro de 2024

à 09 de janeiro de 2028.

Art. 4º. As funções de membro do Conselho Tutelar são definidas no

Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8069/1990, Lei Municipal

Complementar n.064/2023 e no seu Regime Interno e em consonância com
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

as  diretrizes  e  deliberações  do  CONANDA,  CMDCA,  autoridades

judiciárias e do Ministério Público. 

Art. 5º. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente propiciar ao Conselho Tutelar todo apoio necessário ao

cumprimento  de  suas  finalidades  inclusive  destinando-lhe  e

providenciando material, meios de transporte e divulgação dos atos e

espaços para reuniões para o bom funcionamento do mesmo. 

Art.  6º.  Ficam  automaticamente  desabilitados  os  candidatos  que,

eleitos como suplentes, não comparecerem ao ato de posse e/ou que

apresentaram solicitação de desistência do cargo junto ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de

Cipó-BA. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 10 de janeiro de

2024.

José Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 021/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear JÚLIA FERREIRA MACEDO, no cargo de Diretor de

Programação do Sistema de Informação da Secretaria Municipal de

Saúde deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 022/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  MARIA  JOSÉ  DA  SILVA  FADIGAS, no  cargo  de

Diretor  de  Finanças  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deste

Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 023/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  WALTER PEREIRA DE SOUZA NETO, no cargo de

Assessor  do  Setor  de  Relações  Institucionais  da  Secretaria

Municipal de Administração deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 024/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MARIA APARECIDA DE JESUS, no cargo de Assessor

do Setor de Limpeza Hospitalar da Secretaria Municipal de Saúde

deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 025/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  ALVARO BENEDITO OLIVEIRA SOUZA, no cargo de

Diretor do Setor de Carpintaria Escolar da Secretaria Municipal

de Educação deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 026/2024

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar DERNIVAL DOS SANTOS SILVA, no cargo de Chefe

do  Setor  de  Fiscalização  de  Obras  e  Posturas  da  Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 027/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  DERNIVAL  DOS  SANTOS  SILVA, no  cargo  de

Assessor Especial da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 028/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  PAULO  SANTANA  SILVA, no  cargo  de  Assessor

Técnico do Gabinete do Prefeito deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 08 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 029/2024

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  JONATA  GONCALVES  DA  SILVA, no  cargo  de

Assessor  Técnico  em  Licitações  da  Secretaria  Municipal  de

Administração deste Município.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art.  3º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 09 de janeiro

de 2024.

Jose Marques dos Reis

Prefeito
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